
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 066, DE 30 DE JUNHO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso 

Projeto de Lei que dispõe alteração das Leis, nº. 7.205, de 09 de dezembro de 2024, PPA - Plano 

Plurianual para o período de 2022 a 2025, nº 7.206, de 09 de dezembro de 2024, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2025 e dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) mediante utilização dos 

recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, que trata 

do excesso de arrecadação no exercício considerando ainda a tendência do exercício. 

O crédito destina-se a aquisição de imóvel pois, o mesmo encontra-se à venda e faz 

divisa com o prédio administrativo da autarquia, apresentando condições favoráveis a 

ampliação de suas dependências e consequentemente do seu patrimônio. 

O imóvel em questão segue as seguintes especificações: 

“Uma casa residencial de tijolos e telhas, contendo seis cômodos, área e alpendre, e 
seu respectivo terreno medindo 10 (dez) metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 34 
(trinta e quatro) metros de cada lado, correspondentes a 340 metros quadrados, CADASTRO 
NE-11-09-10-04-A, situado à rua Rio Grande nº 3477, no bairro Patrimônio Velho, no município 
de Votuporanga, estado de São Paulo. Confronta pela frente com a rua Rio Grande, do lado 
direito com o imóvel sob o nº 3433, do lado direito com o imóvel sob o nº 3455, e aos fundos 
com o nº 4313. O imóvel de propriedade de Célia Regina Saes Beltran, Paulo Henrique Saes 
Costa e Matheus Saes Martin conf. Registro de imóveis matrícula 9.948 R. 3 e R. 7” 

Ainda, seguem em anexo, os demonstrativos para apreciação dos anexos que serão 

alterados por meio do referido projeto de lei. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, que 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

 
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.205, de 09 de 
dezembro de 2024, e n° 7.206, de 09 de dezembro de 2024, 
e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
380.000,00) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei n° 

7.205, de 09 de dezembro de 2024, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da 

Lei n° 7.206, de 09 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2025. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 

orçamento anual da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, 

para o exercício de 2025 no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) destinados a: 

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal 
Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga 
Unidade Executora: 01 – Departamento Administrativo 
4.0.00.00 Despesas de Capital          
4.5.00.00 Inversões Financeiras 
4.5.90.00 Aplicações Diretas  
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis 
Função 17 Saneamento 
Sub Função 122 Administração Geral 
Programa 0046 Gestão do Saneamento Básico do Município de Votuporanga 
Atividade 2.125 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Código de Aplicação 110.000 – Geral 
Valor R$ 380.000,00 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 

4.320/64, que trata do excesso de arrecadação no exercício considerando ainda a tendência do 

exercício. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30 de junho de 2025. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal A
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